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PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA LOCACÃO DE SISTEMAS / 

SOFTWARES: 1) SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO; 2) SISTEMA PORTAL DO 

SERVIDOR; 3) SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE E COMPRAS; 4) SISTEMA DE 

PATRIMÔNIO, E; 5) SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL. PARA A MANUTENÇÃO  

DAS ATIVIDADES DESTA CASA LEGISLATIV A.

1. Relatório

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Comissão Permanente de Licitações da Câmara 

Municipal de Camutanga/PE para análise final do procedimento em epígrafe. Vistos os presentes 

autos e, devidamente instruído o processo, a consulente requer manifestação jurídica acerca da 

regularidade do procedimento licitatóno norteado pelo Edital de Pregão Presencial em epígrate, com 

vis>Las, íiulauainemc, à Iiumulugaçãu uu cciutxuc.

Feito breve relato. Passamos a opinar.

2. Da Fundamentação

II. 1 - Homologação

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar quanto à 

liuiiiolugayãu ua líciíayãu.

Por sua vez, dispõe o artigo 4o, inciso XXII, da Lei 10.520/2002 que assim que homologada a 

licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo 

definido em edital.

Ura, sabe-se que a homologação dos procedimentos licitatonos envolve duas ordens de

cuiidiutiayucò, uma nu piaiiu ua itganuaut-, u uua uu piauu ua tunv&mciiwia.

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará o exame da conformidade dos atos 

praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso constatada alguma irregularidade, a
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natureza e extensão do vício quando for recomendada a homologação, o saneamento de algum ato, 

bem como a eventual anulação do ceriaine.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir-se-á tão-somente 

ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da conveniência da 

manutenção da licitação.
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N o nne tanpe  à fase nrenaratória nara o n reaão  em  análise, verifica-se que este p rocedim en to
X O  ' x' ' Á ' A JL W  > A J.

cumpriu fielmente o que prevê a legislação pertinente. Ademais, conforme parecer prévio, restaram 

aprovadas a minuta contratual e o instrumento convocatório.

II. 3 -  Da Fase Externa do Pregão

A convocaçao dos interessados se deu de forma tempestiva, em atençao ao que prevê o reguiamento
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como disponibilidade no diário da AMUP e no LTCON do TCF7PE.

A sessão pública ocorreu no dia 10 de março de 2023 as lOh. Consignando-se a participação de 

empresas interessadas, conforme se desprende da Ata da sessão. Naquela reunião foram credenciados 

os interessados, recebidos os envelopes, abertos os envelopes, classificadas as propostas, realizado o 

juigamento das propostas e da habilitação da empresa vencedora, tudo em conformidade com o texto
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III. Da Posição Final

Por todo o exposto e, observando-se o Edital e a Legislação pertinente, verificamos que o 

procedimento se apresentou de forma regular, sem qualquer mácula, estando assim passível de 

homologação.

Pomiitonrrn/DTn 1 O r i <3 mor^n de 2023.
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